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EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 
 
Nº do Contrato: 0101/2018 
Nº do Aditivo: 02; 
Contratante: Prefeitura Municipal de Conde/PB; 
Contratado: RIX INTENERT LTDA; 
Objeto: Constitui objeto do presente termo aditivo o acréscimo de prazo em 
12 (doze) meses, conforme justifica oficio em anexo, visando à manutenção 
dos serviços contratados para fornecimento de internet a Prefeitura 
Municipal de Conde/PB. 
Vigência: 17 de maio de 2018 até 17 de maio de 2021 (36 meses desde 
a contratação originária. 
Valor do contrato: R$ 216.200,00 (duzentos e dezesseis mil e duzentos 
reais); 
Valor para o aditivo: R$ 99.600,00 (noventa e nove mil e seiscentos reais); 
Valor Total do contrato: R$ 315.800,00 (trezentos e quinze mil e 
oitocentos reais). 
Data da Assinatura do Aditivo: 14/05/2020. 
 

MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

Prefeita 

 
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

Nº do Contrato: 00173/219 
Nº do Aditivo: 01; 
Contratante: Secretaria de Ação Social – SEAST, Prefeitura Municipal 
de Conde/PB; 
Contratado: Funerária Caminho da Luz LTDA; 
Objeto: Constitui objeto do presente termo aditivo o acréscimo de prazo em 
12 (doze) meses, conforme justifica oficio em anexo, visando à manutenção 
dos serviços contratados para fornecimento de serviços funerários do 
contrato de responsabilidade da Secretaria de Ação Social, destinado a 
atender a demanda da Prefeitura Municipal de Conde/PB. 
Vigência: 18 de maio de 2020 até 17 de maio de 2021 (24 meses desde 
a contratação originária). 
Valor do contrato: R$ 49.010,00 (quarenta e nove mil e dez reais); 

Valor para o aditivo: R$ 49.010,00 (quarenta e nove mil e dez reais); 

Valor Total do contrato: R$ 98.020,00 (noventa e oito mil, e vinte reais). 

Data da Assinatura do Aditivo: segunda-feira, dia 18 de maio de 2020. 

ANA CÂNDIDA AIRES RIBEIRO 

Secretária Municipal de Assistência Social e Trabalho 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

Nº do Contrato: 00172/2019; 
Nº do Aditivo: 01; 
Contratante: Secretaria de Ação Social – SEAST, Prefeitura Municipal 
de Conde/PB; 
Contratado: ANTONIO HERMÍNIO DA S NEVES FILHO: OBJETO: 
Aditivo de prazo em 12 (doze) meses, locação do imóvel destinado a 

atender as necessidades do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos – SCFV Conde/PB, de responsabilidade da Secretaria de Ação 
Social. 
Valor original do Contrato: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos 
reais) representados por 12x de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais); 
Valor para o aditivo: INALTERADO, PERMANECENDO R$ 14.400,00 
(quatorze mil e quatrocentos reais) representados por 12x de R$ 1.200,00 
(hum mil e duzentos reais); 
Valor global do contrato: R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais), 
pagamento total efetuado ao longo do contrato. 
Prazo de vigência: a contar do dia 15 de maio de 2020 com data finda em 
14 de maio de 2021, totalizando 24 (vinte e quatro) meses desde a 
contração originária. 
Data da Assinatura do Aditivo: quinta-feira, 14 de maio de 2020. 

 
ANA CÂNDIDA AIRES RIBEIRO 

Secretária Municipal de Assistência Social e Trabalho 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
 

 

RESULTADO FASE HABILITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 
00001/2020 

OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializado de engenharia 
para execução de obra de reforma do Ginásio Poliesportivo, da pousada, 
no município de Conde/PB. LICITANTES HABILITADOS: FC 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI; TCL TAMBAU 
CONSERVAÇÕES LTDA. Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, 
caberão recursos nos termos do Art. 109, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações. Comunica-se que, em não havendo interposição de recursos, a 
sessão pública para abertura dos envelopes Proposta de Preços será 
realizada no dia 04/06/2020, às 08:30 horas, no mesmo local da primeira 
reunião. Maiores informações poderão ser obtidas no horário das 08:00 as 
14:00 horas dos dias úteis exclusivamente pelo E-mail: 
licita@conde.pb.gov.br.  

Conde - PB, 26 de Maio de 2020. 
 

 
 

 
JOSE ELI BERNARDES PORTELA 

Presidente da Comissão Municipal de Licitação 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

 
RESULTADO FASE HABILITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 

00002/2020 
OBJETO: Serviços técnicos especializados de engenharia para execução 
de obras de RETOMADA DA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE 
COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS ARTESANAIS DO GURUGI, no 
município de Conde/PB. LICITANTES HABILITADOS: FC 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI; TCL TAMBAU 
CONSERVAÇÕES LTDA. Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, 
caberão recursos nos termos do Art. 109, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações. Comunica-se que, em não havendo interposição de recursos, a 
sessão pública para abertura dos envelopes Proposta de Preços será 
realizada no dia 04/06/2020, às 10:00 horas, no mesmo local da primeira 
reunião. Maiores informações poderão ser no horário das 08:00 as 14:00 
horas dos dias úteis, exclusivamente pelo E-mail: licita@conde.pb.gov.br.  
 

Conde - PB, 26 de Maio de 2020. 
 
 

 
JOSE ELI BERNARDES PORTELA 

Presidente da Comissão Municipal de Licitação 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

LICITAÇÃO E COMPRAS 
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PORTARIA Nº 008/2020                    CONDE – PB 25 DE MAIO DE 2020. 

 

O COMANDO GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL no uso 

de suas atribuições legais, RESOLVE:   

Art. 1º Substituir o membro da Comissão Processante da portaria Nº 

002/2020 publicado no diário oficial Nº 1.685, dia 06 de março de 2020, 

Almir da Paz Diniz, matrícula 1529, por Gilberto dos Santos Silva, matrícula 

1328.  

Art. 2º Fica designado o servidor substituto como presidente da comissão. 

Art. 3º Permanecem inalterados os demais dispositivos da Portaria nº 

002/2020. 

 

 
SÉRGIO CARNEIRO DASILVA 

Comandante Geral da Guarda Civil Municipal 
 

COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL 

 


